


1 Introdução

A simplificação de processos admi-
nistrativos tem sido um tema desafiante na 
esfera pública, provocando o constante re-
pensar do modelo de gestão de processos e 
rotinas na Administração para a otimização 
de recursos, sejam humanos, sejam finan-
ceiros, sejam de qualquer outra natureza. 

Isso porque o excesso de burocracia e 
o crescimento da demanda de serviços pú-
blicos pela sociedade1 somados à forte ten-
dência de redução do número de servidores 
públicos, conforme amplamente divulgado 
pelos noticiários nacionais em 2019, são fa-
tores que tendem a reduzir a eficiência da 
máquina pública, acarretando morosidade 
e, consequentemente, maior gasto público.

Este estudo traz uma reflexão sobre o 
excesso de burocracia, o qual é uma disfun-
ção orgânica que se encontra enraizada na 
cultura da Administração Pública brasileira. 
Robert K. Merton, em seus estudos, chamou 
o excesso de burocracia de disfunções bu-
rocráticas, as quais desvirtuam as regras es-
tabelecidas e aprisionam a organização em 
suas próprias normas (MOTTA, 2003). 

1 Segundo o IBGE, a população brasileira continuará a cres-
cer até o ano de 2047 (https://agenciadenoticias.ibge.gov.
br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/re-
leases/21837-projecao-da-populacao-2018-numero-de-habi-
tantes-do-pais-deve-parar-de-crescer-em-2047).

O problema é como reduzir a buro-
cracia nos processos administrativos. Nesse 
sentido, os órgãos públicos precisam pensar 
em rotinas e procedimentos enxutos e efi-
cientes sem que, com isso, seja flexibilizada 
a legalidade dos atos.

Em que pese tal problema seja de-
signado por Kerlinger (2003, p. 33) como 
um problema de engenharia, pois se refe-
re a como fazer algo de maneira eficiente, 
o presente artigo não se prestará a dar res-
postas a questões de engenharia, haja vista 
sua correção ou incorreção não ser passível 
de verificação empírica. O objetivo do pre-
sente artigo é, após breve revisão bibliográ-
fica acerca do tema, relatar a experiência 
do Conselho Nacional de Justiça na busca 
da desburocratização e simplificação de 
processos administrativos, de modo a ser-
vir de modelo para outros órgãos da Admi-
nistração Pública, notadamente, do Poder 
Judiciário, tendo como hipótese que isso 
aumentará a eficiência do Poder Judiciário 
como um todo.

Para alcançar o objetivo elencado, este 
artigo será dividido em duas etapas: a pri-
meira, uma pesquisa bibliográfica sobre a 
evolução da burocracia na Administração 
Pública brasileira: os modelos de Adminis-
tração, o excesso de burocracia e a tentati-
va de desburocratização e simplificação dos 
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processos com vistas à chamada burocracia 
mínima viável, com o objetivo de relacionar 
o tema com os princípios da eficiência e da 
legalidade, previstos no art. 37 da Constitui-
ção Federal de 1988. Ressalta-se, além dis-
so, o papel do Conselho Nacional de Justiça 
e sua importância para imprimir um mo-
delo mais eficiente no Poder Judiciário. A 
segunda etapa consiste em um estudo de 
caso das atividades realizadas no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça com vistas à 
redução da burocracia dos processos admi-
nistrativos. Este estudo se prestará a regis-
trar, em síntese, as principais revisões reali-
zadas nos fluxos processuais e normativos a 
eles aplicáveis, no período que compreende 
o início de abril e o fim de agosto de 2019, 
bem como a adoção de Parecer Referencial 
nos processos de inexigibilidade de proce-
dimento licitatório, o qual foi exarado pela 
Assessoria Jurídica e aprovado pela Direto-
ria-Geral em dezembro de 2019, como resul-
tado das discussões promovidas no CNJ em 
busca de desburocratização.

Quanto ao último ponto, o presente 
estudo pretende demonstrar que a dispen-
sa da análise individualizada das questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas 
e recorrentes, adotando-se, para tanto, uma 
manifestação jurídica referencial (ou pare-
cer referencial), otimiza o fluxo processual 
na medida em que a análise do caso concre-
to é feita pela própria unidade demandante 
do serviço cuja licitação será inexigível.

Ressalta-se que o estudo de caso é 
o método mais indicado para a análise de 
um tema observado na realidade (pesquisa 
naturalística), em que o pesquisador bus-
ca descrever, compreender e interpretar a 
complexidade de um caso concreto (MAR-
TINS, 2008).

Pode-se classificar o estudo de caso 
ora apresentado como instrumental, haja 
vista seu potencial para orientar novos es-
tudos ou ser instrumento para pesquisas 
posteriores, conforme descrito por Ventura 
(2007).

Considerando que o Conselho Nacio-
nal de Justiça instituiu Grupo de Trabalho 
designado especificamente para a revisão 
e simplificação dos fluxos processuais e das 
respectivas Instruções Normativas, cujo ob-
jetivo é rever e discutir os processos críticos 
tendo em conta os dispositivos legais, es-
pera-se, ao final desse estudo, constatar o 
aperfeiçoamento da gestão processual do 
CNJ e, consequentemente, a tramitação 
mais fluida e eficiente dos processos.

2 A evolução da burocracia na 
administração pública brasileira

O presente artigo se valerá de um 
recorte epistemológico com o intuito de 
analisar os principais modelos de estrutura 
administrativa para indicar que em algum 
momento houve o esgotamento dos mode-
los e a necessidade do estabelecimento de 
um novo paradigma. 

Para Kuhn (2005), paradigma é aquilo 
que os membros de uma comunidade par-
tilham. Segundo o autor, o esgotamento de 
um paradigma não decorre necessariamen-
te de um processo cumulativo relacionado 
ao velho paradigma, podendo ser a recons-
trução da área de estudo por força da altera-
ção de generalizações elementares relacio-
nadas ao paradigma vigente bem como de 
seus métodos e aplicações, promovendo o 
que denomina de revolução científica. 

A partir da ideia de Kuhn, entende-se 
que a Administração Pública vivencia um 
período de revolução científica, como vere-
mos a seguir.

2.1 Modelos da administração pública 
brasileira

A evolução dos modelos de Adminis-
tração Pública advém da evolução dos con-
ceitos de poder e de funções do Estado2. Isso 
porque o Estado requer um aparato admi-
nistrativo para governar grande número de 
pessoas em um vasto território, necessitan-
do de pessoal administrativo para executar 
as ordens e servir como ponto de ligação 
entre o governo e os governados.

Ainda que não seja o objetivo deste ar-
tigo revisitar densamente o tema, necessária 
se faz uma abordagem sobre os principais 
modelos de administração (patrimonialista, 
burocrático e gerencial) e sua utilização na 
Administração Pública Federal brasileira. 

No Estado pré-constitucional tão so-
mente ao rei cabia exercer pessoalmente 
todas as funções do Estado ou delegá-las a 
quem e em que medida lhe conviesse (MO-
REIRA NETO, 2011). Nesse contexto patrimo-
nialista, os critérios administrativos eram 
pessoais e não existia preocupação com a 
eficiência da máquina estatal (PEREIRA, 
2001).

2 Diogo de Figueiredo Moreira Neto, na obra Poder, Direito e 
Estado (2011), classifica as funções do Estado em relação ao mo-
mento em que este se encontra na evolução de seu ordena-
mento jurídico, sendo (i) pré-constitucional, (ii) constitucional e 
(iii) neoconstitucional. 
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A partir da inauguração do mode-
lo constitucional pelos Estados Unidos da 
América, avançou-se quanto à limitação do 
poder do Estado, distribuindo-se suas fun-
ções entre órgãos distintos. Segundo Olivei-
ra (2013), com a consagração de certos ideais 
liberais, tais como a separação dos poderes 
e o princípio da legalidade, o Direito Admi-
nistrativo é concebido como ramo especial 
do Direito, regulador das relações que en-
volvem o Estado e o exercício das atividades 
administrativas.

Com o surgimento do Estado Social de 
Direito, notadamente após a Segunda Guer-
ra Mundial, a intervenção estatal na econo-
mia e nas relações sociais ganha força e a 
ampliação dos serviços públicos exige que a 
Administração se torne mais ágil e eficiente 
(OLIVEIRA, 2013).

No Brasil, a administração pública bu-
rocrática surgiu por volta da década de 1940, 
como forma de combater a corrupção e o 
nepotismo patrimonialista. Max Weber es-
tudou as organizações sob um ponto de vis-
ta estruturalista, preocupando-se com a sua 
racionalidade, ou seja, com a relação entre 
os meios utilizados e os objetivos a serem 
alcançados (CHIAVENATO, 2014). A ideia era 
adotar uma administração eficiente, pauta-
da no amplo controle das atividades-meio, a 
partir de uma estrutura rígida, organizada, 
hierarquizada, meritocrática, formal e im-
pessoal (KWASNICKA, 2012). 

Podem-se citar como características 
de uma organização burocrática o caráter 
legal das normas e regulamentos, o caráter 
formal das comunicações, o caráter racional 
e a divisão do trabalho, a impessoalidade 
nas relações entre as pessoas, a hierarquia 
da autoridade, as rotinas e os procedimen-
tos padronizados, a competência técnica e 
a meritocracia, a especialização da Admi-
nistração que é separada da propriedade, 
a profissionalização dos participantes e a 
completa previsibilidade do funcionamento 
(CHIAVENATO, 2014).

No entanto, com o passar do tempo, 
percebeu-se que a burocracia exacerbada, 
uma disfunção3 da Teoria Burocrática, reve-
lou procedimentos pouco flexíveis, proces-
sos excessivamente morosos, cujos fluxos 
continham etapas repetitivas, chegando a 
criar um entendimento popular de que a 
burocracia é sinônimo de lentidão, excesso 
de papéis e ineficiência.

3 Segundo Merton, as disfunções são anomalias imprevistas e 
indesejadas da burocracia, as quais levam à ineficiência e às 
imperfeições (CHIAVENATO, 2014).

Sobreveio a Constituição de 1988, re-
presentando o esforço de inúmeras gera-
ções de brasileiros contra o autoritarismo, 
a exclusão social e o patrimonialismo (BAR-
ROSO, 2008).

Com o advento da Constituição Fede-
ral de 1988, os dogmas do Direito Adminis-
trativo sofreram adequações, sendo uma 
delas a superação da concepção do princí-
pio da legalidade como vinculação positiva 
do administrador exclusivamente à lei, pas-
sando tal princípio a ser interpretado como 
a vinculação direta à Constituição (OLIVEI-
RA, 2013).

Relevante este fato, pois em 1998 a 
Constituição Federal elevou a eficiência ao 
status de princípio constitucional, por meio 
da Emenda à Constituição n. 19/1998. 

A Reforma Administrativa instituída 
pela EC n. 19/1998 deu início à implantação 
do modelo gerencial no Brasil, caracteriza-
do pela formação de parcerias com o setor 
privado, pelo foco nos resultados, na visão 
estratégica e na busca da excelência. Rede-
finiram-se as atividades que cabem ao Es-
tado, privatizando-se aquelas que o Estado 
não tinha condições de prestar de forma 
eficiente. Buscou-se satisfazer a sociedade, 
prestando serviços eficientes, de qualidade 
e de forma igualitária (OLIVEIRA, 2013; PE-
REIRA, 2001).

Atualmente, os três modelos da Admi-
nistração Pública descritos neste trabalho 
coexistem no Brasil, em maior ou menor 
grau a depender do órgão ou entidade es-
tatal. Apesar de um modelo ter sucedido 
o outro, nenhum delmes foi inteiramente 
abandonado e tornam oportuno o exame 
de procedimentos utilizados no cotidiano 
da Administração Pública.

2.2 O excesso de burocracia na 
administração pública brasileira

Hodiernamente, a palavra burocra-
cia tem sido utilizada no sentido pejorativo, 
como sinônimo de ineficiência, excesso de 
formalismo na Administração Pública e cria-
ção de procedimentos desnecessários, o que 
gera extrema morosidade no atendimento à 
demanda do cidadão e, consequentemente, 
muita insatisfação da sociedade (FONSECA, 
2019).

Ocorre que a Administração Pública 
ao criar procedimentos internos para o aten-
dimento à legislação e às diversas recomen-
dações dos órgãos de controle, acaba, por 
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excesso de zelo, inserindo etapas sobrepos-
tas e repetitivas em seus fluxos processuais.

No entanto, é preciso salientar que a 
burocracia possui aspectos extremamen-
te necessários e salutares para o desenvol-
vimento das atividades do Estado, como o 
caráter legal de normas e regulamentos, o 
caráter racional e a divisão do trabalho, o 
caráter formal das comunicações, a impes-
soalidade nas relações, a rotina e os pro-
cedimentos padronizados, a competência 
técnica e a meritocracia, a especialização 
da administração, a profissionalização dos 
participantes e a previsibilidade do funcio-
namento.

Nesse sentido é que se busca, então, 
um ponto de equilíbrio, uma burocracia mí-
nima viável, que se utilize dos instrumentos 
burocráticos sem que estes se tornem um 
obstáculo para o desenvolvimento das ati-
vidades da Administração Pública, visando 
um serviço eficiente, sem abrir mão, obvia-
mente, do atendimento ao princípio da le-
galidade.

2.3 Desburocratização e simplificação 
de processos administrativos à luz dos 
princípios da legalidade e da eficiência

Para Celso Antônio Bandeira de Mello 
(2012), o processo administrativo, também 
chamado de procedimento administrati-
vo, é uma sucessão itinerária e encadeada 
de atos administrativos tendendo todos a 
um resultado final e conclusivo. Significa, 
portanto, que para o cumprimento de uma 
função estatal, há que se passar por um ca-
minho de atos ordenados, cujas finalidades 
podem ser de iniciativa, de instrução, de de-
cisão, de controle ou de comunicação.

Segundo Reis (2019), o processo ad-
ministrativo é uma das espécies do gênero 
processo que lida diretamente com a função 
administrativa do Estado, é uma sequência 
concatenada de atos preparatórios de uma 
decisão final da Administração Pública.

Ressalta-se, ainda, que a totalidade dos 
atos administrativos, realizados consoante 
um procedimento pré-determinado, asse-
gura que a Administração tenha cuidado de 
perpassar um caminho capaz de garantir 
que o produto final do processo é resultado 
de ampla análise da matéria (MELLO, 2012).

Em que pese a importância de tais 
atos, à medida que a Administração Pública 
foi incorporando a formalidade e o rigor bu-
rocráticos, foram sendo acrescidas etapas e 

até mesmo atos administrativos repetitivos 
e desnecessários aos processos administra-
tivos, o que se pretende reverter, ou ao me-
nos minimizar, com a desburocratização.

Nesse sentido, a desburocratização 
não pretende suprimir a burocracia exis-
tente, vital para a organização da Adminis-
tração Pública, mas sim reduzi-la a um nível 
sustentável, o que aqui chama-se de buro-
cracia mínima viável, com base nos princí-
pios da eficiência e da legalidade.

Para tanto, é indispensável relembrar 
a força normativa dos princípios que regem 
a Administração Pública. O traço caracterís-
tico do pós-positivismo é o reconhecimento 
da normatividade primária dos princípios 
constitucionais, ou seja, os princípios são 
considerados normas jurídicas, assim como 
as regras, e podem ser invocados para con-
trolar a juridicidade da atuação do Estado 
(OLIVEIRA, 2013). 

São princípios da Administração Públi-
ca, a legalidade, a impessoalidade, a morali-
dade, a publicidade e a eficiência, conforme 
disposto no art. 37 da Constituição Federal 
de 1988 (BRASIL, 1988). 

Destaca-se que os princípios são nor-
mas imediatamente finalísticas e, por isso, 
estabelecem um estado ideal de coisas a ser 
buscado (ÁVILA, 2004).

Para Reale (2010), os “princípios gerais 
de direito são enunciações normativas de 
valor genérico, que condicionam e orientam 
a compreensão do ordenamento jurídico, 
quer para a sua aplicação e integração, quer 
para a elaboração de novas normas”. O dou-
trinador salienta também que tais princípios 
são “as bases teóricas ou as razões lógicas 
do ordenamento jurídico, que deles recebe 
o seu sentido ético, a sua medida racional e 
a sua força vital ou histórica”.

Nesse contexto, o princípio da eficiên-
cia foi incorporado aos demais princípios 
enumerados no caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal por meio da EC n. 19/1998, 
como um elemento que demonstra a efe-
tiva vontade do Estado de estabelecer um 
novo paradigma na gestão pública. A refe-
rida Emenda à Constituição modificou o 
regime jurídico e dispôs sobre princípios e 
normas da Administração Pública, servido-
res e agentes políticos, controle de despesas 
e finanças públicas e custeio de atividades 
a cargo do Distrito Federal, sendo, em sua 
essência, uma verdadeira Reforma Adminis-
trativa.
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Na exposição de motivos da aludi-
da Emenda à Constituição, o então Gover-
no ressalta a crise Estatal e o desprestígio 
de sua burocracia. Naquele momento, en-
tendeu-se que o aumento da eficiência do 
Estado seria essencial para a superação da 
crise. Pretendeu-se, por meio da Reforma 
Administrativa, permitir a implementação 
de novos formatos organizacionais e a revi-
são de procedimentos, de modo a substituir 
os controles formais pela avaliação perma-
nente de resultados.

 Para Mello (2012), o princípio da efi-
ciência, incluído no caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal, é parte de um princípio 
mais amplo, qual seja, o “princípio da boa 
administração”, segundo o qual o Estado 
está vinculado ao dever de desenvolver suas 
atividades do modo mais oportuno e ade-
quado aos fins a serem alcançados. O aludi-
do autor enfatiza, ainda, que a busca de efi-
ciência jamais poderá implicar na redução 
ou não observação do princípio da legalida-
de, dever administrativo por excelência.   

Essa abordagem é confirmada pelo 
Tribunal de Contas da União, para o qual efi-
ciência “não se trata de redução de custo de 
qualquer maneira, mas de buscar a melhor 
relação entre qualidade do serviço e quali-
dade do gasto” (LINO, 2014).

Para Toniolo (2019), eficiência signifi-
ca a aptidão para obter o máximo ou o me-
lhor resultado ou rendimento, com a menor 
perda ou o menor dispêndio de esforços; 
associa-se à noção de rendimento, de pro-
dutividade; de adequação à função, diferen-
temente da eficácia, que é a aptidão para 
produzir efeitos. 

Frota (2019) define o princípio da eco-
nomicidade, explícito no art. 70, CF/88, se-
gundo o qual o ato estatal deve ser dispo-
nibilizado em tempo útil, nas quantidades 
e qualidades adequadas e ao melhor preço. 
Ainda, segundo ele, o princípio da eficiência 
disposto no art. 37, CF/88, almeja a melhor 
relação entre os meios utilizados e os resul-
tados obtidos. 

Assim, o princípio da eficiência deve 
orientar as etapas do processo administra-
tivo.

Por outro lado, segundo o princípio da 
legalidade, a Administração Pública só po-
derá agir se houver respaldo legal. É o que 
se chama de vinculação positiva da Admi-
nistração à lei (OLIVEIRA, 2013). Isso porque 
em um Estado Democrático de Direito é 

preciso assegurar que serão respeitados os 
direitos individuais.

Nas palavras de Mello (2012), “a fun-
ção do ato administrativo só poderá ser a de 
agregar à lei nível de concreção, nunca lhe 
assistirá instaurar originariamente qualquer 
cerceio a direitos de terceiros”. Consequen-
temente, um ato administrativo que não 
possua previsão legal será nulo.

Portanto, o administrador não tem 
competência para agir conforme sua vonta-
de subjetiva, diferentemente do que ocorre 
na esfera particular, em que há a autono-
mia de vontade e apenas não se pode fazer 
aquilo que for proibido pela lei. Dessa forma, 
verifica-se que a Administração Pública está 
vinculada ao princípio da legalidade, não 
podendo se afastar da previsão legal.

Por conseguinte, nota-se que ambos 
os princípios devem ser obedecidos pelo 
gestor e, ainda que haja a necessidade de 
ser eficiente, não poderá a Administração 
deixar de seguir os ditames legais. Não po-
derá o princípio da eficiência se sobrepor a 
nenhum outro, em especial ao da legalida-
de.

É preciso, então, que cada órgão públi-
co analise o estado da arte dos seus princi-
pais processos administrativos, para, quando 
necessário, simplificar, à luz dos princípios 
da legalidade e da eficiência as rotinas a eles 
relacionadas, notadamente pelo incremen-
to da demanda que a sociedade apresenta 
e o necessário enxugamento de despesas 
relacionado à manutenção da máquina pú-
blica, que precisa redimensionar constante-
mente suas políticas e prioridades, não ape-
nas  no que  se refere ao gasto público com 
despesa de pessoal, necessários para que se 
tenha a aplicabilidade de uma burocracia 
mínima viável, como a seguir se examina.4 

2.4 Burocracia mínima viável, um ideal a 
ser alcançado

Imprescindível é o uso de ferramentas 
de gestão, tais como os sistemas informa-
tizados e a gestão por processos, visando o 
atendimento ao princípio da eficiência. 

O termo Burocracia Mínima Viável 
(BMV) está associado à tentativa de encon-
trar o menor esforço corporativo para al-
cançar melhores resultados. Quanto mais 
esforço, maior a burocracia. Quanto menor 
4 G1. 14 estados superam limite da LRF para gastos com pes-
soal em 2017, diz Tesouro Nacional. Disponível em: https://
g1.globo.com/economia /noticia/2018/11/13/14-  estados-supe-
ram-limite-da-lrf-para-gastos-com-pessoal-em-2017- diz-te-
souro-nacional.ghtml.
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o resultado com o esforço mantido, maior 
a sensação de que a burocracia atrapalha. 
Segundo Wesley Vaz (2019), deve haver uma 
“burocracia mínima viável”, que permita a 
evolução tecnológica e o ambiente de cola-
boração sem descumprir nenhum aspecto 
legal.

Por outro lado, a gestão por processos 
é a ferramenta apropriada para o desenho 
do fluxo de trabalho como um todo e não 
apenas na visão de um único departamen-
to. Na visão contemporânea e gerencial 
da Administração Pública, alguns proces-
sos perpassam várias unidades funcionais. 
Nesse caso, a gestão por processos permite 
uma visão sistêmica da atividade desenvol-
vida (MEDEIROS NETO, 2015). 

Vale ressaltar que, com o intuito de 
tornar mais eficientes os processos adminis-
trativos no âmbito da Administração Públi-
ca, foram publicados o Decreto n. 9.094/2017 
e a Lei n. 13.726/2018.

O Decreto n. 9.094/2017 (BRASIL, 2017) 
dispõe sobre a simplificação do atendimen-
to prestado aos usuários dos serviços públi-
cos, ratifica a dispensa do reconhecimento 
de firma e da autenticação em documentos 
produzidos no País e institui a Carta de Ser-
viços ao Usuário.

A Lei n. 13.726/2018 (BRASIL, 2018) ra-
cionaliza atos e procedimentos administra-
tivos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e institui o 
Selo de Desburocratização e Simplificação. 
Em seu art. 5º, dispõe:

Os Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios poderão 
criar grupos setoriais de trabalho com os se-
guintes objetivos:

I - identificar, nas respectivas áreas, dispo-
sitivos legais ou regulamentares que pre-
vejam exigências descabidas ou exagera-
das ou procedimentos desnecessários ou 
redundantes;
II - sugerir medidas legais ou regulamen-
tares que visem a eliminar o excesso de 
burocracia.

Com o intuito de atender à legislação 
citada, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal e do Conselho 
Nacional de Justiça, autoridade máxima do 
Poder Judiciário, Ministro Dias Toffoli, pre-
sidiu o Seminário “Desburocratização do 
Poder Judiciário”, ocorrido nos dias 29 e 30 
de novembro de 2018, momento em que 
defendeu a desburocratização dos serviços 

públicos em nome de um Estado eficiente, 
transparente e responsável. Segundo ele, “o 
Estado precisa interagir com o cidadão de 
maneira direta e transparente”. De acordo 
com o Ministro, embora necessária, a buro-
cracia acaba por prejudicar o país ao afastar 
investimentos. Uma mudança cultural que 
simplifique procedimentos da Administra-
ção Pública trará de volta a confiança e a 
segurança jurídica de que os investidores 
dependem para apostar na economia bra-
sileira. Disse Dias Toffoli (STF, 2019): “O país 
precisa voltar a crescer, a gerar empregos 
e recuperar a confiança dos investidores, o 
que depende, sem dúvida, de uma burocra-
cia, inclusive a judicial, restrita ao necessário 
e que efetivamente funcione”.

3 O papel do Conselho Nacional de 
Justiça, a sua importância para imprimir 

um modelo mais eficiente no âmbito 
do poder judiciário e o processo de 

desburocratização dos seus atos 
administrativos: um estudo de caso

O Conselho Nacional de Justiça é um 
órgão de cúpula do Poder Judiciário, cuja 
missão é desenvolver políticas judiciárias 
que promovam a efetividade e a unificação 
do Poder Judiciário, orientadas para os va-
lores de justiça e paz social. Sua visão é ser 
reconhecido como órgão de excelência em 
planejamento estratégico, governança e 
gestão judiciária, a impulsionar a efetivida-
de da justiça brasileira (CNJ, 2020).

Nesse sentido, é razoável dizer que to-
dos os Tribunais do país, em alguma medi-
da, espelham-se no Conselho Nacional de 
Justiça para o desenvolvimento das suas 
atividades.

Ao revisar seus fluxos processuais, bem 
como os normativos que lhes são aplicáveis, 
de modo a identificar e sanear possíveis 
procedimentos desnecessários, com vistas 
a sua simplificação, o CNJ demonstra uma 
boa prática que poderá ser exemplo para os 
demais tribunais.

O presente estudo descreverá parte 
das atividades desenvolvidas pelo Grupo 
de Trabalho instituído pela Portaria Direto-
ria-Geral n. 121/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça, cujo objetivo é desburocratizar e 
simplificar os fluxos processuais no âmbito 
da Diretoria-Geral do CNJ.

Além disso, destacará a adoção de pa-
recer jurídico referencial na instrução dos 
processos de contratação de instrutores 
para cursos de capacitação de pessoal por 
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inexigibilidade de licitação. Importa enfati-
zar que a necessidade de desburocratizar 
os processos administrativos levou o CNJ a 
utilizar esse tipo de manifestação jurídica 
pela primeira vez, podendo servir de modelo 
para que outros Tribunais adotem a prática.

A coleta dos dados foi realizada por 
meio da participação de uma das autoras 
nas discussões do Grupo de Trabalho, na 
qualidade de servidora do Conselho Nacio-
nal de Justiça, e a partir da análise dos Pro-
cessos do Sistema Eletrônico de Informa-
ções (SEI) n. 01219/2019 e 10497/2019, ambos 
do CNJ.

Procedeu-se, ainda, um recorte tem-
poral, de modo que serão relatadas as prin-
cipais atividades realizadas com vistas à des-
burocratização no período de abril a agosto 
de 2019 no CNJ, com exceção da adoção do 
Parecer Referencial n. 01/2019-AJU/DG/CNJ 
(documento SEI n. 0801055) que se concre-
tizou em dezembro de 2019.

Ressalta-se que a divulgação dos da-
dos registrados neste trabalho foi expressa-
mente autorizada pelo Diretor-Geral do CNJ.

Definido o recorte da pesquisa, passa-
-se ao relatório das atividades realizadas.

3.1 Da alteração do fluxo processual para 
a formalização de termos aditivos aos 

contratos firmados pelo CNJ

Diante da necessidade de dar celeri-
dade à tramitação processual no Conselho 
Nacional de Justiça, além de evitar a mo-
vimentação excessiva e desnecessária dos 
processos, a Diretoria-Geral convocou reu-
nião com representantes das Secretarias de 
Administração, Orçamento e Finanças e Au-
ditoria, juntamente com a Assessoria Jurídi-
ca, para tratar sobre a possibilidade de revi-
são do fluxo do processo de formalização de 
aditivos contratuais. 

O fluxo processual que até então era 
observado pela Secretaria de Administração 
exigia que todos os aditamentos contratuais, 
independentemente do objeto (prorroga-
ção, acréscimo, supressão, repactuação, rea-
juste), fossem encaminhados previamente à 
Diretoria-Geral para, em ato anterior à assi-
natura do Termo Aditivo, quanto o processo 
novamente lhe seria encaminhado, autori-
zasse sua celebração, assim como para au-
torizar a emissão de empenho para suportar 
a despesa decorrente do aditamento.

Em uma nova análise do fluxo pro-
cessual e tendo em vista os demais meca-
nismos de controle que permeiam toda a 
instrução processual, entendeu a Assessoria 
Jurídica que a assinatura do termo aditivo já 
atenderia ao disposto no § 2º do art. 57 da 
Lei n. 8.666, de 1993, no que se refere à au-
torização:

Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:
(...)
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente auto-
rizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.

Isso porque, na estrutura orgânica de 
competência do CNJ, a mesma autoridade 
que autoriza as contratações é a que assina 
os termos aditivos contratuais subsequen-
tes, dentro de processo administrativo de-
vidamente autuado e observados todos os 
ditames legais da Lei de Licitações e legisla-
ção correlata. 

Desse modo, considerando a busca de 
simplificação dos processos e eliminação 
de etapas sobrepostas e que os contratos e 
termos aditivos são assinados pelo Diretor-
-Geral e ainda que a Assessoria Jurídica não 
vislumbrou impedimentos legais, concluiu-
-se pela prescindibilidade do Despacho do 
Diretor-Geral, que autoriza em ato prévio e 
separado a celebração dos termos aditivos, 
encaminhando os autos à Secretaria de Or-
çamento e Finanças para a emissão de nota 
de empenho.

No tocante à identificação do núme-
ro da nota de empenho nos termos aditivos, 
a Secretaria de Auditoria esclareceu que é 
cláusula obrigatória do contrato, não haven-
do a mesma exigência para os aditivos, pois, 
na maioria das vezes, do ponto de vista or-
çamentário, o que se faz é reforço à nota de 
empenho inicial (salvo se for outro exercício 
financeiro).

Assim, a Seção de Gestão de Contratos 
sugeriu alterá-la para que conste o seguinte, 
conforme a Lei n. 8.666/93:

Da Despesa
Cláusula XXX – As despesas com este ter-
mo aditivo, no corrente exercício, estão 
alocadas à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, con-
signada à CONTRATANTE, na respectiva 
Lei Orçamentária Anual, Natureza de Des-
pesa...e Programa de Trabalho...
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A Secretaria de Orçamento e Finan-
ças informou que esta essa medida tornará 
mais racional o fluxo e evitará retrabalho da 
seção com ajustes ou cancelamento de sal-
do de nota de empenho, haja vista que esta 
só será emitida após a assinatura do termo, 
o que gera maior certeza e segurança do va-
lor a ser empenhado.

3.2 Da alteração do fluxo processual 
do momento em que o certame é 

homologado até a assinatura do contrato 

Definiu-se que o despacho da Dire-
toria-Geral que homologa o certame e au-
toriza a contratação encaminhará os autos 
à área demandante da contratação para 
indicação do início da vigência do contrato 
e dos gestores que acompanharão sua exe-
cução, bem como para prestar as demais 
informações pertinentes ao empenho. Ato 
contínuo os autos deverão ser encaminha-
dos à Secretaria de Orçamento e Finanças 
para emissão do empenho e, após, à Seção 
de Gestão de Contratos para formalização 
do contrato.

Anteriormente, o despacho da Direto-
ria-Geral que homologa o certame encami-
nhava os autos à Secretaria de Orçamento 
e Finanças para a emissão de empenho, o 
qual posteriormente viria a ser ajustado 
conforme a data da contratação, gerando 
retrabalho para a seção responsável.

3.3 Da adequação das rotinas de concessão 
de diárias e passagens

Noutra senda, foi verificada a conve-
niência de adequar o sistema de concessão 
de diárias e aquisição de passagens, haja vis-
ta em levantamento realizado pela Seção de 
Passagens e Diárias, ter sido constatado um 
aumento de 23% do preço médio das passa-
gens em 2019, em relação ao mesmo período 
do ano anterior. Essa elevação é muito supe-
rior à inflação dos preços de passagens aé-
reas no período e ocorreu basicamente pela 
grande quantidade de passagens deman-
dadas sem a observância do prazo mínimo 
de antecedência – sete dias úteis – estabele-
cido pela vigente Instrução Normativa CNJ  
n. 10/2012.

Com vistas à minimização desse pro-
blema, foram enviados memorandos às uni-
dades demandantes de passagens aéreas 
para reforçar a necessidade de cumprimen-
to da IN n. 10/2012, alertando-as, especial-
mente, quanto ao cumprimento do prazo 
citado.

Além disso, constatou-se conveniente 
a implantação de um sistema totalmente 
automatizado para a gestão das passagens 
e diárias, pois atualmente o processo se dá 
por meio de vários documentos elaborados 
no SEI.

Para tanto, realizaram-se reuniões 
com o Ministério da Economia (que utiliza o 
Sistema SCDP) e com o Tribunal de Contas 
da União (que utiliza o Sistema Viajar) para 
que o chefe da Seção de Passagens e Diárias 
pudesse conhecer os sistemas utilizados por 
aqueles órgãos e analisar qual deles melhor 
se adaptaria às demandas do CNJ.

O Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens (SCDP), utilizado pelo Poder Exe-
cutivo, atenderia às necessidades do CNJ, 
porém, por ser muito complexo, necessitaria 
da consultoria do Serviço Federal de Proces-
samento de Dados (SERPRO) para adequa-
ção ao ambiente do CNJ.

Por outro lado, o sistema do TCU (Via-
jar) se mostrou mais adequado, por ser com-
pleto e de mais simples instalação, de modo 
que os servidores do Departamento de Tec-
nologia da Informação e Comunicação do 
CNJ teriam condições de fazer sua imple-
mentação. Ressalta-se que o CNJ já possui 
os direitos de uso do sistema utilizado.

Diante disso, a Diretoria-Geral infor-
mou ao Tribunal de Contas da União o inte-
resse do Conselho na formalização da ces-
são do sistema Viajar e indicou o chefe da 
Seção de Passagens e Diárias para as tratati-
vas subsequentes.

Em outra frente, o Grupo de Trabalho 
sugeriu a alteração da Instrução Normati-
va n. 10/2012 e a criação de formulário para 
prestação de contas de viagens pelo SEI (até 
que o sistema Viajar fosse implementado). 
Isso porque a prestação de contas era rea-
lizada por e-mail à Seção de Passagens e 
Diárias.

Com a alteração da norma, o chefe de 
seção passou a ter maior autonomia para 
a tomada de decisões, reduzindo as vezes 
que os processos têm que passar pelo crivo 
do diretor-geral. Por fim, o fluxo processual 
para concessão de diárias e aquisição de 
passagens foi repensado e alterado, passan-
do a apresentar menos etapas e se tornando 
mais célere.
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3.4 Da revisão do fluxo processual para a 
concessão de licença capacitação

Após a competência para autorizar a 
licença a ser delegada pelo Diretor-Geral à 
Secretária de Gestão de Pessoas no CNJ, os 
processos dessa natureza não possuíam um 
trâmite padrão, dificultando seu prossegui-
mento.

Assim, após análise e discussão, o Gru-
po sugeriu um fluxo processual de instrução 
sequenciada para a concessão de licença 
capacitação, o qual foi aprovado pelo Di-
retor-Geral, bem como revisou a Instrução 
Normativa n. 07/2011, que trata da licença 
capacitação no âmbito do CNJ. 

3.5 Da revisão da norma que disciplina as 
contratações do Conselho Nacional de 

Justiça

Em uma ação conjunta da Diretoria-
-Geral com a Assessoria Jurídica e a Secreta-
ria de Administração do CNJ, foi possível re-
visar a Instrução Normativa n. 44/2012, que 
trata das contratações do Conselho. 

Com vistas a sua simplificação, entre 
as alterações realizadas, entendeu-se opor-
tuno suprimir as informações acerca da 
análise de riscos e da gestão de contratos, 
haja vista a existência de manuais específi-
cos para esse fim no Conselho Nacional de 
Justiça. 

3.6 Do aumento da vigência dos contratos 
de natureza continuada

Quanto ao ponto, observa-se que a lei 
não veda a contratação de serviços conti-
nuados por prazo superior a 12 meses. O art. 
57 da Lei n. 8.666/1993 determina que a du-
ração dos contratos regidos pela norma fica, 
em regra, “adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários”. As exceções à regra 
vêm, por sua vez, elencadas nos incisos de I a 
V do mesmo dispositivo. Entre elas, o inciso II 
possibilita a vigência contratual superior ao 
prazo de vigência do crédito orçamentário 
nas contratações que envolvam prestação 
de serviços de natureza continuada. 

Ademais, em algumas contratações, 
um horizonte de prazo contratual maior 
(como, por exemplo, 20 ou 24 meses) pode 
levar à oferta de preços menores (economia 
de escala) e, ainda, reduzir a quantidade de 
aditivos contratuais, que, por sua vez, reduz a 
carga de trabalho das unidades do Conselho 
envolvidas na elaboração, análise e aprova-
ção de aditivos. 

Assim, após análise quanto à possibi-
lidade de aumento da vigência dos contra-
tos de natureza continuada pela Assessoria 
Jurídica, foram exaradas as seguintes reco-
mendações:

(...)
16.  Ante o exposto, consideramos interes-
sante orientar a Administração para que, 
nos casos em que a vigência do contrato 
seja estabelecida com prazo superior a 12 
(doze) meses, a unidade técnica deman-
dante da contratação examine e manifes-
te-se, especialmente, quanto aos seguin-
tes aspectos:
a)  Avalie e justifique a conveniência da 
celebração de contratos de natureza con-
tinuada com esse prazo, considerando as 
circunstâncias do objeto a ser contratado 
de forma objetiva, fazendo-se registrar no 
processo o modo como interferem na de-
cisão e quais suas consequências;
b) Reste claro que o prazo de vigência fixa-
do atende à sua finalidade, que é a obten-
ção do melhor preço e das condições mais 
vantajosas para a administração;
c)  Diante da peculiaridade e/ou comple-
xidade do objeto, reste tecnicamente de-
monstrado o benefício advindo para a 
Administração desse prazo superior, con-
siderando os aspectos relacionados a eco-
nomia, eficiência e eficácia.
17. Ademais, recomenda-se à unidade téc-
nica demandante que, nas contratações 
superiores a 12 (doze) meses,  inclua  em 
sua rotina de análise de riscos a avaliação 
periódica, ainda durante a vigência do 
contrato, da necessidade e qualidade dos 
serviços, bem como se os valores estão 
compatíveis com os praticados pelo mer-
cado. (Parecer AJU n. 0773251).

3.7 Da adoção de parecer referencial na 
instrução dos processos de contratação de 
instrutores para cursos de capacitação de 

pessoal por inexigibilidade de licitação

A atuação da Assessoria Jurídica nas 
análises de licitação direta (dispensa e ine-
xigibilidade) é facultativa, servindo de orien-
tação ao ordenador de despesa quanto à 
juridicidade do afastamento do dever geral 
de licitar, bem como quanto à presença dos 
requisitos legais (CHAVES, 2014).

Portanto, ao contrário das minutas de 
editais e de contratos, em que o parecer é 
vinculativo, nos casos de contratação direta 
o art. 26 da Lei n. 8.666/1993 é silente sobre a 
obrigação de haver parecer jurídico nos au-
tos como condição de eficácia do ato:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 
4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
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art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justifi-
cadas, e o retardamento previsto no final 
do parágrafo único do art. 8º desta Lei de-
verão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.
Parágrafo único.  O processo de dispensa, 
de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos:
I -  caracterização da situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança pública que justifique a dispen-
sa, quando for o caso;              
II - razão da escolha do fornecedor ou exe-
cutante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos 
de pesquisa aos quais os bens serão aloca-
dos.

Não obstante, no Conselho Nacional 
de Justiça, previamente à declaração de ine-
xigibilidade pela autoridade competente, a 
Assessoria Jurídica é instada a se manifestar.

Assim, considerando a multiplicidade 
de contratações semelhantes, com o fim 
de dar  cumprimento aos princípios da ce-
leridade, economia processual e eficiência, 
a Assessoria Jurídica elaborou o primeiro 
Parecer Referencial a ser adotado pelo CNJ, 
cujo objeto é servir de referência para as 
contratações de serviços técnicos profissio-
nais especializados relativos a treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal, que possam 
ser enquadrados no art. 25, inciso II, c/c art. 
13, inciso VI, da Lei n. 8.666/1993. 

O Parecer Referencial n. 01/2019-AJU/
DG/CNJ (documento SEI n. 0801055) se jus-
tifica pelos seguintes termos: 

(...)
3. Tendo em vista a multiplicidade de con-
tratações semelhantes realizadas pelo 
Conselho Nacional de Justiça, bem como 
a recorrência de manifestações de mesma 
fundamentação e semelhança de objetos, 
verifica-se ser possível a elaboração de 
manifestação jurídica em parecer referen-
cial. O uso de referido parecer pelo órgão/
seção/unidade assessorado tem o objetivo 
de se  dispensar o encaminhamento indi-
vidualizado de cada processo à Assessoria 
Jurídica, desde que e somente se as con-
dições do caso concreto adequem-se aos 
requisitos e aos pressupostos analisados 
no parecer de referência,  cabendo, por-
tanto, ao órgão assessorado a verificação e 
checagem do atendimento individual dos 

requisitos indicados no parecer.
4. Tal possibilidade encontra respaldo na 
Orientação Normativa AGU nº 55/2014, 
aplicada analogicamente no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça, bem como 
no Acórdão nº 2.674/2014-Plenário do Tri-
bunal de Contas da União (TCU):

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE 
MAIO DE 2014 
I - Os processos que sejam objeto de mani-
festação jurídica referencial, isto é, aquela 
que analisa todas as questões jurídicas que 
envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
estão dispensados de análise individuali-
zada pelos órgãos consultivos, desde que 
a  área técnica ateste, de forma expressa, 
que o caso concreto se amolda aos termos 
da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação ju-
rídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de pro-
cessos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos ser-
viços administrativos; e b) a atividade jurí-
dica exercida se restringir à verificação do 
atendimento das exigências legais a partir 
da simples conferência de documentos.

ACÓRDÃO Nº 2.674/2014-PLENÁRIO TCU
(...)
9.2. informar à Advocacia-Geral da União 
que o entendimento do TCU quanto à 
emissão de pareceres jurídicos sobre as mi-
nutas de editais licitatórios e de outros do-
cumentos, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei no 8.666, de 1993, referen-
ciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos prolatados pelo Plenário,  não im-
pede a utilização, pelos órgãos e entidades 
da administração pública federal, de um 
mesmo parecer jurídico em procedimen-
tos licitatórios diversos, desde que envolva 
matéria comprovadamente idêntica e que 
seja completo, amplo e abranja todas as 
questões jurídicas pertinentes, cumprindo 
as exigências indicadas na Orientação Nor-
mativa AGU no 55, de 2014.

Após aprovação pelo Diretor-Geral, as 
unidades do CNJ foram cientificadas de que 
os processos que são objeto do Parecer Re-
ferencial n. 01/2019-AJU/DG/CNJ (documen-
to SEI n. 0801055) estarão dispensados de 
análise individualizada pela Assessoria Jurí-
dica, desde que a área técnica ateste, de for-
ma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

4 Considerações Finais

Vive-se em um período de revolução 
científica, um momento em que se busca 
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repensar o paradigma atual para substituí-lo 
por um mais eficiente, capaz de resolver os 
problemas com os quais a máquina pública 
se defronta. Ao longo da história, a Adminis-
tração Pública brasileira foi patrimonialista, 
burocrática e gerencial. Atualmente, os três 
modelos coexistem no Brasil e, apesar de 
um modelo ter sucedido o outro, nenhum 
deles foi inteiramente abandonado. 

A burocracia permeia em grande me-
dida as ações estatais. Visando a atender às 
diversas recomendações dos órgãos de con-
trole, a Administração acaba, por excesso de 
zelo, inserindo etapas sobrepostas e repe-
titivas nos fluxos dos seus processos admi-
nistrativos. A insustentabilidade de muitas 
dessas práticas impõe que se atente para a 
conscientização de todos os agentes quan-
to aos desafios e às concepções alternativas, 
para o incremento da eficiência em proce-
dimentos como os examinados neste artigo. 
Não apenas pela tendência de aumento da 
demanda e da diminuição de servidores, su-
ficientes para se propor a simplificação dos 
processos, mas também para que se dê con-
cretude  dos princípios constitucionais ad-
ministrativos. A palavra desburocratização 
aqui deve ser entendida como a redução da 
burocracia a um nível viável e não sua su-
pressão total, pois a essência da burocracia 
é vital para a organização da Administração.

Portanto, há que se manter o forma-
lismo, a impessoalidade, a padronização dos 
procedimentos, a especialização da adminis-
tração e a meritocracia, sempre com base no 
princípio da legalidade, buscando atender 
ao princípio da eficiência.

Diante disso, com fundamento no De-
creto n. 9.094/2017 e na Lei n. 13.726/2018, o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e 
do Conselho Nacional de Justiça, autoridade 
máxima do Poder Judiciário, Ministro Dias 
Toffoli, defendeu a desburocratização dos 
serviços públicos em nome de um Estado 
eficiente, transparente e responsável e de-
terminou o início da desburocratização no 
CNJ. A partir daí foram, então, desenvolvidas 
diversas atividades desburocratizantes no 
âmbito do Conselho.

O CNJ, por ser o órgão responsável pelo 
controle da atuação administrativa e finan-
ceira dos tribunais, é amplamente consulta-
do sobre suas ações, servindo de referência 
para todo o Poder Judiciário, motivo pelo 
qual se buscou descrever parte das ativida-
des realizadas, com o objetivo de divulgar a 
experiência do Conselho para que possa ser-
vir de modelo de eficiência para os tribunais.

O processo de desburocratização dos 
atos administrativos no CNJ teve início em 
fevereiro de 2019 e continua em andamen-
to, pois as atividades relatadas neste tra-
balho inauguraram uma nova fase do CNJ, 
com o desenvolvimento de uma série de ou-
tras ações desburocratizantes. Percebeu-se 
maior consciência das unidades com rela-
ção à busca de simplificação dos fluxos pro-
cessuais e dos normativos aplicáveis a eles, o 
que parece ser o principal resultado de todo 
o processo: o início da mudança da cultura 
organizacional. 

Portanto, pode-se dizer que as ativida-
des descritas aqui são apenas um pequeno 
recorte da desburocratização do CNJ, haja 
vista a tendência de continuidade das refle-
xões sobre o modelo atual e dos ajustes de 
rotinas para alcançar a almejada eficiência 
da Administração Pública, com o desenvol-
vimento de rotinas e modelos que buscam 
inspirar novas práticas sobre ações e proce-
dimentos necessários, mas que não se pres-
supõe rígidos, imutáveis. 

Todas essas ações já apresentam re-
sultados positivos na agilidade processual 
embora ainda não seja possível dimensionar 
o impacto de tais ações no custo operacio-
nal do CNJ. Além disso, observou-se maior 
celeridade processual e, consequentemen-
te, maior eficiência administrativa.

Espera-se, com este artigo, dar visibi-
lidade para o trabalho desenvolvido pelos 
servidores do Conselho Nacional de Justiça, 
incentivando os demais órgãos da Admi-
nistração, especialmente os do Poder Judi-
ciário, a conduzir ações semelhantes, com 
vistas à simplificação dos processos admi-
nistrativos em busca de eficiência.
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